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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA CONJUNTA Nº 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2000

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR E O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto de 08 de dezembro de 1999 e pelos artigos 8º e 12 do Decreto nº 3338 de 14 de janeiro de 2000, e pelos artigos 4ª e 20 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 966, de 27 de outubro de 1993, combinamos com o art. 24 do Regimento Interno, aprovado pelo Portaria MAARA nº 812, de 6 de dezembro de 1993 e de conformidade com a delegação de competência prevista na Portaria INCRA/P/Nº 488, de 12 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União do dia 16 seguinte,


CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO/BACEN/Nº 2629, de 10 de agosto de 1999, que altera e consolida as normas aplicáveis nos financiamentos rurais ao amparo do Programa Nacional da Agricultura Familiar – PRONAF;


CONSIDERANDO que a implementação dos Conselhos Estaduais de Desenvolvimento Rural e das Câmaras Técnicas de crédito rural ocorre de maneira diferenciada nos Estados;


CONSIDERANDO que a aplicação do crédito rural do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF – Planta Brasil para o Grupo “A” não pode sofrer solução de continuidade, resolvem:


Art.1º - Prorrogar a vigência da Portaria Conjunta nº 01, de 21/02/00, até a data da instalação do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e de sua Câmara Técnica que se dedicará ao crédito rural do Grupo “A”, do PRONAF – Planta Brasil ou até o dia 30 de junho de 2000, valendo o que ocorrer em primeiro lugar;


Art.2º - A Câmara Técnica que tratará do crédito rural do Grupo “A” do PRONAF – Planta Brasil terá como atribuição a definição dos projetos de assentamento que receberão os recursos de crédito.


Parágrafo Único – Os critérios para priorização dos assentamentos que receberão os créditos serão, entre outros:

              a)adequação às diretrizes da política fundiária

              b)existência do Plano de Desenvolvimento do Assentamento – PDA

              c)aplicação dos créditos de implantação

              d)assistência técnica e extensão rural

1. nível de organização dos assentados

2. não recebimento ou recebimento de pequenas parcelas do PROCERA e do PRONAF Grupo “A”

3. recursos naturais do assentamento 

4. infra-estrutura existente

5. oportunidade do crédito

Relações com o mercado


Art.3º - As prioridades de aplicação dos créditos definidas pela Câmara Técnica que tratará do crédito rural do Grupo “A” serão submetidas a aprovação do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural.


Art.4º - Uma vez aprovada pelo CEDR a lista dos assentamentos que receberão créditos do PRONAF esta informação será dada aos agentes financeiros, organizações dos agricultores, assistência técnica e Superintendência do INCRA.


Art.5º - A Declaração de Aptidão será fornecida pelo INCRA aos assentados dos assentamentos que constam da lista de prioridades aprovadas pelo CEDR.


Art.6º - A Assistência Técnica elaborará os projetos técnicos depois do recebimento da declaração de aptidão fornecida pelo INCRA e da autorização dada pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural/Câmara Técnica de crédito rural.


Art.7º - A responsabilidades técnica do projeto é do técnico e da instituição que o elaborou.


Art.8º - Concluída a elaboração do projeto técnico, a instituição de assistência técnica o encaminhará  à agencia do banco que realizará a contratação do crédito.


Art.9º - A análise da viabilidade econômica-financeira e da capacidade de pagamento dos projetos técnicos é de responsabilidades dos agentes financeiros.


Art.10- A orientação na aplicação dos créditos  aos agricultores familiares assentados é de responsabilidade da assistência a técnica.


Art.11-A Superintendência do INCRA fará o enquadramento dos assentados de acordo com as normas e resoluções, emitirá a Declaração de Aptidão,   acompanhará e supervisionará os assentados e a assistência técnica.


Art.12-Os agentes financeiros farão a análise do enquadramento dos agricultores nas normas e resoluções, receberão  as Declarações de Aptidão e os projetos técnicos,  analisarão o cadastro dos agricultores e a capacidade técnica d,  as   

[image: image1.png]